
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1471274 - SP (2019/0078707-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE JUNDIAI 
ADVOGADO : BRUNO MADURO SAMPAIO  - SP321363 
AGRAVADO  : JOAO PAULO VERONEZE 
AGRAVADO  : MARIA D ASSUNCAO SILVA 
AGRAVADO  : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
AGRAVADO  : JOSE CARLOS CASCAES 
AGRAVADO  : EURIDES DONATTI CASCAES 
AGRAVADO  : DORIVAL BISSOLI 
AGRAVADO  : CLAUDETE ALEKSA BISSOLI 
AGRAVADO  : CONDOMINIO BOSQUES DO CORRUPIRA 
ADVOGADOS : PABLO SALVADORI NAVES  - SP324970 

FAOUEZ HASSAN AYOUB  - SP276782 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 
TAXA DE COLETA DE LIXO. BITRIBUTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
83/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
182/STJ. AGRAVO INTERNO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ/SP A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1.   Depreende-se da leitura do Apelo Raro que a parte 
agravante deixou de impugnar especificamente: a incidência da Súmula 83/STJ.

2.   Como é sabido, o Agravo tem por escopo 
desconstituir a decisão denegatória de Recurso Especial, sendo, por isso, imprescindível a 
impugnação específica de todos os fundamentos nela lançados, com o fito de demonstrar o 
seu desacerto, sob pena de incorrer no óbice da Súmula 182/STJ.

3.   Agravo Interno do MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ/SP a 
que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gurgel de Faria.
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator                   
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